
                                    

 

 

 
 

RESOLUÇÃO DA GUATEMALA SOBRE A  
CONFERÊNCIA IBERO-AMERICANA 

La Antigua Guatemala, Guatemala, 16 de novembro de 2018 

Os Chefes de Estado e de Governo dos 22 países ibero-americanos, reunidos em La Antigua 
Guatemala por ocasião da XXVI Cúpula Ibero-Americana, dando continuidade ao processo de 
renovação da Conferência Ibero-Americana, decidem: 

1. Agradecer e aceitar a oferta do Principado de Andorra para assumir a Secretaria Pro-
Tempore da Conferência Ibero-Americana no biénio 2019-2020 e concretizar a XXVII Cúpula 
Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Governo no ano 2020. 

2. Aprovar o documento sobre o Procedimento para exercer a Secretaria Pro-Tempore da 
Conferência Ibero-Americana. 

3. Agradecer à Embaixadora Mariangela Rebuá pelo excelente desempenho das funções de 
Secretária Adjunta Ibero-Americana de 2015 até à data, e desejar-lhe os maiores sucessos 
no exercício das suas novas responsabilidades diplomáticas. 

4. Expressar satisfação pela aprovação, por parte dos Ministros Ibero-Americanos das Relações 
Exteriores, do Regulamento de Pessoal da Secretaria-Geral Ibero-Americana, e pela sua 
aplicação a partir de 14 de setembro de 2018. 

5. Adotar o documento “Proposta de fortalecimento dos Programas e Iniciativas da Cooperação 
Ibero-Americana através de apoio técnico e financeiro”, onde se estipula destinar 3% do 
orçamento ordinário da SEGIB ao fortalecimento dos Programas e Iniciativas da cooperação 
ibero-americana.  

6. Manter sem alterações a escala das contribuições dos países ibero-americanos para a 
Secretaria-Geral Ibero-Americana correspondente ao ano de 2018, para os anos 2019 e 
2020, e renovar o mandato dos Coordenadores Nacionais para continuarem a análise de 
este asssunto.  

7. Adotar o Plano de Ação Quadrienal da Cooperação Ibero-americana (PACCI) 2019-2022. 

8. Saudar a incorporação da RIOD (Rede Ibero-americana de ONG que trabalham com 
estupefacientes e outras dependências) como nova rede inscrita no Registo de Redes a 
cargo da SEGIB. 

9. Acolher com especial satisfação a incorporação na Conferência Ibero-Americana do Fundo 
das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), como observador consultivo. 


